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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

N’ 21-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
deferir o pedido de aposentadoria for- 
mu ado po. Américo José Penna Mes
quita, Técnico Judiciário classe “C”, re
ferência 52 (cinquenta e dois), do Qua
dro do Pessoal da Secretaria deste Tri
bunal, com r vencimento de seu cargo 
efetivo mais a opção de vinte por cento 
do cargo em Comissão de Assessor.

Sala u s Sessões, em 5 de abril de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz — Subsecretária do Tribunal.

RESOLU5AO ADMINISTRATIVA
N? 22-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
aprovar a alteração do Ato número ... 
124-73 (cento e vinte e quatro barra se
tenta e três), elevando as atividades de 
Assessoramento a Magistrados constante 
do nivel 2 (dois) de seu artigo segundo, 
para o nivel 3 (três) do mesmo artigo.

Sala das Sessões, em 5 de abril de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal.

SECRETARIA GERAL
RELAÇAO DOS PROCESSOS ENCAMI

NHADOS A SECRETARIA
DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Em 7.4.78

TST — RR — 3808-76
Recorrente — Estado do Paraná
Advogado — Dr. Rubens de Barros 

Brisolla
Recorrido — Eliud José Borges e ou

tros
Advogado — Dr. Aldo Depiné

TST — Al — 3069-76
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A.
Advogado — Dr. Artur Gomes Car

doso Rangel
Recorrido — Manoel Figueira da Silva 
Advogado — Dr. José da Fonseca Mar- 

tinf
* TST — RR — 2416-76
Recorrente — Estado do Paraná
Advogado — Dra. Heloisa Mendonça 
Recorrido — Elias Miskalo e outros 
Advogado — Dr. Alido Depiné

PROCESSO ENCAMINHADO A 
SECRETARIA DO EGRÉGIO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
TST — RR — 4322-76

Recorrente — Cia. de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo

Advogada: Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes

Recorrido — João da Silva Fonseca
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.
Em 6 de abril de 1978.

TST — 3196-78
(ES n? 18-76)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Nacional dos 

Editores de Livros — SNEL
Advogado — Dr. Mário Cálcia
Requerido — S ndicato dos Emprega- 

dot em Empresas Editoras de Livros e 
Publicações Culturais de São Paulo

2a REGIÃO 
Despacho

Após interpor recurso ordinário con
tra o TRT-DC-239-77, vem o requeren
te pedir efeito suspensivo para as se
guintes cláusulas concessivas de:

a) desconto assistencial;
b) multa por de cumprimento das 

cláusulas do dissídio;
c) comunicação ao empregado despe

dido por justa causa do motivo da dis
puta;

d) estabilidade provisória , ao empre
gado em idade mil'tar e

e) igual salário para o empregado ad
mitido em substituição ao empregado 
despedido sem justa causa.

Quanto as alíneas a, b, c e d, defiro, 
tendo em v sta não ter sido observada 
a atual jurisprudência do Pleno.

Indefiro o último item por estar em 
consonância com o prejulgado n“ 56.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião.

Brasília, 6 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — 3038-78
(ES n° 8-781

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — S ndicato da Indústria 

da Cerâmica para Construção do Es
tado de São Paulo e outros

Advogado — Dra. Loretta Maria Val- 
letri Muselll

Requerido’ — Federação dos Traba
lhadores nas Indústrias de Construção 
e do Mobiliário do Estado de São Paulo 
e outros

2a REGIÃO 
Despacho 

Alegam os requerentes que o despacho 
de fls. 45 deixou de decidir sobre um 
dos itens do pedido de efeito suspensivo 
(fls. 2-7) .

De fato, verifico que o despacho não 
apreç ou a seguinte cláusula:

"Reconhecimento de atestados mé
dicos e odontológicos fornecidos pe
los facultativos dos ambulatórios dos 
Sindicatos suscitantes, desde que ce
lebrado convênio com o INPS”.

A s:m, faço-o agora, indeferindo o pe
dido. pois não vejo ameaça tal que jus
tifique o efeito suspens vo.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Traablho da 2^ Re
gião.

Brasília, 6 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST
REINAÇÃO DOS PROCESSOS' ENCA

MINHADOS À SECRETARIA
DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
TST — RR — 5038-75

Recorrente — Estado de São Paulo 
Advogado — Dr. José Pedro da Cunha 

Vasconcellos
Recorridos — Arma Rosa Azadinho

Palmezan e outras
Advogado — Dr. Egberto Malta Mo

reira
TST — RR — 3809-76

Recorrente — Estado de São Paulo 
Advogado — Dr. Fernando Whitaker 

de Carvalho
Recorridos — Elena Mitie Sakuma e 

outros
Advogado — Dr. Raul Schwinden 

TST — 10.100-77 (AI-391-76)
Agravante — Estaleiro Só S. A.
Advogado — Dr. José Alberto Couto

Maciel
Agravados — Erlindo Ribeiro e outros 
Advogado — Dr. Luiz Heron Araújo. 
Em 6 de abril de 1978.

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA

ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINARIA
DA FKiMÉlRA TURMA DO TRIBUNAL 

üübbKxOR uO TRABALHO
Aos quatio dias do mês de abril de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões ao Tribunal tíup-rior do Tra- 
ba,ho, reaiizou-se a sétima Sessão Ordi
nária da primeira Tuima do Tríounal 
Superior do Trabalho, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, presente a Excelen
tíssima Senho: a Procuradora Doutora 
Emiiiana Martins de Andrade, represen
tando o Excelentíssimo Xenhor Procura
dor Geral da Justiça do Trabarho. As 
treze horas estavam presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, 
Alves de Aimeida e Fernando Franco. 
Não havendo matéria de expediente pas
sou-se aos julgamentos. Processo RR — 
4711-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo recorrente 
Sociedade Anônima — Estado de Minas 
e recorrido Ercilío Valerio Lopes. Advoga
dos: Doutores Ordélio Azevedo Sette e 
Mauro Thibau aa Silva Almeida. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido retirar o pro
cesso de pauta, em virtude do provimen
to do AI — 3924-77. Processo RR — 4301, 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recorren
te Alceu Muniz dos Santos e recorrido 
Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo — SABESP. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Montei
ro e José Simões Pipa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e no mérito, adiar o jul
gamento em virtude de pedido de vista 
Regimental do Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, dava provimento parcial enquanto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, revisor, negava provimento ao 
recurso. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
374-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor-

rente Companhia Vale do Rio Doce e 
recorrido Geraldo Ramos. Advogados: 
Doutores João de Lima Teixeira Filho e 
Romulo Marinho. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira. Falou pelo re
corrido o Doutor Rômulo Marinho. Pro
cesso RR — 4203-76, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, sen
do recorrente Adolpho Sodré de Castro 
e recorrido Sociedade Brasileira de Edu
cação (Colégio Santo Inácio). Advoga
dos: Doutores Maciel Pinheiro Filho e 
Hélio Lima Mascarenhas. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido o Doutor Hélio Lima Mascare
nhas. Processo RR — 4282-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Companhia Do
cas do Rio de Janeiro e Aride Cruz e 
outros e recorridos os mesmos. Advoga
dos: Doutores Ildélio Martins e José A. 
de Carvalho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
de ambas as revistas. Requereu juntada 
de piocuração o douto patrono do recor
rido. Falou pelos empregados o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva e pela em
presa o Doutor Ildélio Martins. Processo 
RR — 4833-76, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Francisco Eugênio de Campos 
e recorrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Lázaro Bittencourt de Camargo e 
Antônio Miguel Pereira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resoivldo sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para que retornem os autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho e aprecie o recurso 
ordinário como entender de direito. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Fran
cisco Boselli. Processo RR 4896-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Ubaldo 
Nepomuceno e outros e recorrida Com
panhia Docas do Rio de Janeiro. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Montei
ro e Ildélio Martins. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, não conhecer 
da revista, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
lator e Raymundo de Souza Moura. 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Francisco Bo
selli e pelo recorrido o Doutor Ildélio 
Martins. Processo RR — 4445-7, relativ 
ao recurso de revista de decisão dó Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Eva Demetilha 
de Oliveira e recorrido Confeções Wollens 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Eduardo 
Gomes Gil. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor 0 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por maio
ria, niegar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de jlmeida e Lima Teixeira. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Francisco Bo

selli. Processo RR — 982-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Delmar Nazareno 
da Rocha Faria e outro e recorrida Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Sílvio C. Lorenz. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido por maioria, co
nhecer da revista e dar-lhe provimento 
para garantir a incorporação das horas
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extras, respeitada a prescrição bienal, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Hildebran- 
do Èisaglia, Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli e pelo recorrido o Dou
tor Silvio C. Lorenz. Processo RR — 
1513-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do TraBa- 
Iho da Quarta Região, sendo recorrente 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
e recorrido Gregório Vieira. Advogados: 
Doutores Silvio C. Lorenz e Alino aa 
Costa Monteiro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma 
(resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Requereu juntada de procuração o dou
to patrono do recorrente. Falou p.lo 
recorrente o Doutor Sílvio C. Lorenz e 
pelo recorrido Doutor José Francisco Bo
selli. Processo RR — 2946-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Sociedade Técnica 
Industrial de Lubrificantes — ................ 
SOLUTEC e recorrido Luiz Braga de Je
sus. Advogados: Doutores Mareio Gon- 
tíjo e Anten Cossenza Filho. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dou
tor Mareio Gontijo. Processo RR — 457, 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região sendo recorrente 
Álvaro Reder e outros e recorrida Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE. Advogados: Doutores Celestino 
da Silva Júnior e Pompilio Pinheiro Pl- 
mentel. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria, dar-lhe provimento para 
tornar subsistente a sentença d.e folhas 
trinta e cinco-trinta e seis, vencidos o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, relator. Redigirá o . acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. Juntou voto vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co. Processo RR — 663-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Companhia de Pesca 
Norte do Brasil e recorrido Toshikatsu 
Sugawara. Advogados: Doutores José 
Mário Porto e José Gomes da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência rejeitar a preliminar de deserção 
e não conhecer da revista. Processo RR 
— 707-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Trat- 
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Brasil Reis Dias e outros e Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima e 
recorridos os mesmos. Advogados: Dou
tores Antonio Carlos V. Martins e Anto- 
nio Carlos Silva Coutinho. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da re
vista da empresa e em conhecendo do 
recurso dos empregados, negar-lhes provi
mento. Processo RR — 763-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Francisco Car
los Freitas e outros e recorrido Banco 
Crefisul de Investimentos Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores J. Ester Von 
Zuccalmaglio e André Avelino Ribeiro 
Neto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
rejeitar a preliminar de deserção e em co
nhecendo da revista, no mérito dar-lhe 
provimento para mandar pagar as sétimas 
e oitavas horas como extras. Proces
so RR — 902-77, relativo ao recurso 
cie revista de decisão do Tribunal Rc- 
giona. uO itaua.no da rrimeira negiao, 
sendo recorrente E.mo Bapt:sta Carelli e 
recoirido Rede Ferioviária Fedeial So- 
cienade Anónima 'Sétima .Divisão Leo-

poiamaj. Advogados: Doutores José 
Moura Rocha e Ary Alves de Moraes. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildeoran- 
ao Risaglia, teauo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. — 
Processo RR-9'36 -77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Kibon Sociedade Anô
nima — Indústrias Alimentícias e Go
mes Figueiredo & Companhia Limitada, 
ei recorridos Antônio Marques Pereira 
Filho e outros. Advogados; Doutores 
Moadely Roberto dos Santos Moreira e 
Carlos Edgar Moritz e Ivete Mv Clogh- 
rie. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido, sem divergência 
não conhecer dos recursos. Processo RR 
1005-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Farah Abdala e recorrido Gilmar 
de Freitas. Advogados: Doutores José 
Pedro Bianco e Tauyok Mori. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Pro
cesso RR-2044-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Hospital Nossa Senhora da 
Conceição Sociedade Anônima e recor
rido Neuza Vargas da Silva. Advogados: 
Maximiano Carpes dos Santos e Luiz 
Heron Araújo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo a 
Turma resolvido sem divergência, conhe
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Fr: meo, rela
tor. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Proces
so RR-2453-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da segunda Região, sendo 
recorrente Ubirajara Pires Armada e re
corrido Rádio Difusora São Paulo So
ciedade Anônima. Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Luiz 
Carlos Amorim Robortella. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia. tendo _a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. — 
Processo RR-2960-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Almady Ruivo e ou
tros e recorrido FEPASA Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima. Advogaaos: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Maria Cristina P. Cortes e Luiz Car
los Pujol. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Brando, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimen
to parcial para deferir apenas a ajuda 
de custo, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re
lator e Lima Teixeira, que davam pro
vimento total e Fernando Franco e Hil
debrando Bisaglia que negavam. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Processo RR-2998-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Ary Lacerda e recorri
do Automóvel Club de Minas Gerais. — 
Advogado: Doutores Francisco Assis 
Ferreira Pinto e Mauro Thibau da Sil
va Almeida. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Processo RR-3210-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal do Trabalho da 2.‘ Região, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e recorri
do José da Silva 35° e outros. Advoga
dos Doutores Osvaldo Ferreira da Silva 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 

Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da re

vista e dar-lhe provimento para decla
rar subsistente a sentença de primeiro 
grau. Processo RR-3387-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Banco Itaú 
Sociedade Anônima e recorridos Onofre 
Nogueira e outros. Advogados: Doutores 
Mário de Castro Pessoa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. — 
Processo RR-3979-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda wegião, 
sendo recorrente João Bosco dos San
tos e recorrido Viação Santos, São Vi
cente, Litoral Limitada. Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Rezende 
e Raul Tavares da Silva. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
taaaao Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
Revista. Falou pelo recorrente o Dou
tor Sérgio Aionso. Processo RR-4032-77, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Francisco Alves Filho e recorrido Con
sórcio Técnico Cmel Estrela. Advoga
dos: Doutores Luiz Antônio Barreto Lo- 
renzani e Ilka Maria Teles de Miranda. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do iBsaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revis
ta. Processo RR-4076-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente — Antônio Mar- 
celino de Araújo e recorrido Los An
des Ouro Branco Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel dó 
Resende e Ritauko Tomioka. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido por maioria co
nhecer da revista, no mérito, dar-lhe 
provimento para que retornem os autos 
à MM Junta de origem anulado o pro
cesso a partir de folhas vinte e um, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, revisor. Falou pelo 
recorrente o Doutor Sérgio Aionso. Pro
cesso RR-4140-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente João Antomar Teles Ramos 
e recorrido Wallig Sul Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio. Advoga
dos: Doutores Mário Chaves e Cristiano 
Ambros. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que 
seja respeitado o prazo prescricíonal. — 
Processo RR-4147-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Fazenda Nacional — 
(Companhia Brasileira de Cimento Por- 
tland Perus) e recorrido Paulo Miran
da e outros. Advogados: Doutores Hen
rique Fagundes Filho e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senho- Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para jul
gando incompetente a Justiça do Tra
balho, remeter os autos a Vara da Fa
zenda Pública de São Paulo Falou pelo 
recorrido o Doutor Sérgio Aionso. — 
Processo RR-4384-77. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo recorrente Promon Enge
nharia Sociedade Anônima e recorrido 
David Ferreira dos Santos. Advogados: 
Doutores Assad Luiz Thomé e Paulo 
Leme da Fonseca. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma reco’vido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria negar-lhe pro
vimento vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, revisor 
e com restrições do Ministro Hildebran
do Bisaglia. Processo RR-4428-77, rela-

Jvo ao recurso de revista d'e decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Com
panhia Paulista da Alimentação e re- 
cocrido José Maria Batteta Araújo — 
Advogados: Doutores J. Granadeiro 
Guimarães e Haydé Del Papa. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo à Turma resolvido por maioria, 
não conhecer da revista vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentísismo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Falou pelo recorrente o 
Doutor J. Granadeiro Guimarães.
Processo RR-4466-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente José Paschoal Zamora 
e recorrido Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Célio 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido por maioria, não conhecer da re
vista. vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrente o 
Doutor Sérgio Aionso e pelo recorrido 
o Doutor Célio Silva. Processo ............  
AI-3924-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
terceira Região, sendo agravante Ercí- 
lio Valério Lopes e agravado Sociedade 
Anônima Estado de Minas. Advogados: 
Doutores Mauro Thibau da Silva Almei
da e Leila Azevedo Sette. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido 
dar provimento ao agravo, para melhor 
exame da revista, unanimemente. — 
Processo RR-4748-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da primeira Região, 
sendo recorrente Sebastião Eduardo e 
recorrido Sociedade Anônima Cortu- 
me Carioca. Advogados: Doutores Fer
nando Machado da Silva e Ornar de Car
valho Dutra. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido por maioria, não conhecer da 
revista, vencido Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Juntou voto 
vencido o Excelentissnmo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, processo RR — 
'4.814-77, relativa to recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da segunda Região, sendo recor
rente Marco Antonio Salzano e recorrido 
Johnson & Johnson do Brasil — Produ
tos Cirúrgicos Limitada. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Rubens Luiz Pinto. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al- 
ineida e revisor o Exceentísísmo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur- 
■ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Excelentíssimbo Se- 
•nhor Ministro Alves de Almeida, rela
tor. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Fa
lou pelo recorrente o Dr. Sérgio Aion
so. Processo AI — 1.555-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Raul Venâncio e outros e 
agravado Refinações de Milho Brasi Li- 
mitaja. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Assad Luiz Tho- 
mé. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura 
tendo a Turma resolvido negar provo- 
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 2.029-77, relativo ao agravo 
dt nnstrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da primeira Região, sendo agravante 
Companhia Estadual de Águas e Esgo
tos _  CEDAE e agravado José Augusto 
Lobato Neves. Advogados: Doutores Jor
ge Delani Barroso e Edson Carvalho 
Rangel. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI —
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2.492-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante — Socie
dade de Abastecimento de Brasilia So
ciedade Anônima — SAB e agravado 
P-dro Augusto da Silva. Advogados; — 
Doutores, Ordélio Azevedo Sette e Edi- 
mundo Lopes. Foi relator o Eõcelentís- 
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provi- 
m nto ao agravo, unanimemente. Pro
cesso RR — 3.150-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da segunda Região, 
sendo recorrente José Catão Machado e 
recorrido Caldas & Scaletsky Limitada. 
Advogado: Doutora Vilma Ortigoso Sei
xas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Exceentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e quan
to ao mérito, por maioria, negar-lhe pro
vim, nto, vencidos os Excelentíssimos Se- 
hhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura e Alves de Almeida. O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co desempatou no mérito. Processo RR — 
4.898-77, relativo ao recurso de revista 
dé decisão do Tribunal Rtgional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente José Helio do Couto e recorrido 
SACHA — Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários. Advogados: Dou
tores Maria Lucia V. Bo:ba e Claudete 
Aparecida Rossi. Foi relator o Exc. len
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resovido sem divergência conhece- da 
revista e por maioria, negar-lhe p-ovi- 
mento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira, revisor 
e Alves de Almeida. Reauereu juntada 
de procuração o douto patrono do r - 
corrente. Processo RR — 2.279-,76, re
la, ivo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Socieda
de Anônima e recorrido José Rocha 
Martins e outros. Advogados: Doutores 
José Celio de Andrade e Vela Regina 
Rocha p. Barreto. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 3.817-75, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Restau
rante — Abril em Portugal Limitada e 
recorrido João Tavares dr Souza. Advo
gados: Doutores Fernando Plastino Ne
to e Antonio Guarany Magalhães. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
'maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hild.brando Bisaglia. Processo RR — 
4.863-76, relativo ao recurso de levista 
de decisão do Tribunal Regiona do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Eduardó de Araújo e recorrido 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutor.s Ulisses 
Riedel de Resende e Eurydes Milagre de 
Oliveira. Foi relator o Excelentisismo 
Senhor Ministro Fernando Franco, e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
'da revista. Falou pelo recorrente o Dou
tor Sérgio Alonso. Processo RR — 103 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Manoel José da Silva Filho e ou
tros e recorrido Sociedade Anônima In
dústrias Reunidas F. Matarazzo. Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Arthur Valerini. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro F. man
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. ten
de a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para garantir o pagamen
to do adicional até 2 anos antes do ajui- 
zamento da ação, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Fernando

Franco, relator e Hildebrando Bisag ia. 
Redigirá o acórdão o Excelentísimo Se
nhor Mlnisctro Alves de Almeida. Pro
cesso RR — 123-77, reativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Banco Itaú Sociedade Anôni
ma e Alberto Garzesi e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores Manary 
Vasconcelos Mendes e Roberto de Tole
do Sinna. Foi relator o Evcelentíssfmo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimbo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer de 
ambas a srevistas. Processo RR — 301 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorren
te Clemente Ferreira da Silva e recorri
do Fábrica Itatiáia de Tecidos Socieda
de Anônima. Advogados: Doutores Luiz 
Thomaz de Miranda Cunha es Fernando 
Machado da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exctentisimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Processo RR — 444 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região sendo recorrente 
Angelo Acyoly Lopes e recorrido Teleco
municações da Bahia Sociedade Anôni
ma — Telebahia4 Advogados: Doutores 
Fernando Antonio Pedreira e Ravmundo 
'de Freitas Pinto. Foi relator o Exce’en- 
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran- 
'co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi- 
histro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resoivido 
sem divergência não conhecer da revis
ta. Processo RR — 565-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regiona do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Augusto Ciscar 
Curcio de Oliveira e recorridos Wilson 
dos Santos paiva e outros. Advogados. 
Doutores José Marcos Gomes e Edir Mar
tins Cardoso. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma aesolvido sem divergência não 
conhecer da revista, processo RR — 909 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Troibunal Regional do Tra
balho da Quinta Região ,sendo recorren
te Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS e recor. ido Antonio 
Santos Soares .Advogados: Doutores Ruy 
Jorge C. Pereira e Juarez Teixeira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hídebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Processo RR — 1.190-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Siemens Socieda
de Anônima e recorrido Luiz Bheringhs 
Andrade Sosares. Advogados: Doutores 
Sarlos Odorico Vieira Martins e José 
Corrêa de Figueiredo Neto. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista t dar-lhe provi
mento para excluir da condenação o re
pouso semanal do sábado. Processo RR 
— 1.231-77, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente José Sodré dos Santos e outros 
e recorrido Rede Ferroviária Federa So
ciedade Anônima — (Sétima Divisão 
Leopoldina). Advogados: Doutores Ali
ce Alves da Silva e Irwal Lucas de Aze
vedo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvi
do sem divergência conhecer da revista 
e dar-ihe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem es aprecie o re
curso ordinário, como entender de direi
to. Processo RR — 1.284-77, relativo ao 
recurso dí revista de decisão do Tribu
nal Regioinal do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Companhia 
Municipal de Transpostes Coletivos e re
corrido Elza Cedhaschi Dias. Advogados: 
Doutores Adilson Antonio da Siiva e 
Ulisses Riedel de Risende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Fianco e revisor o Excelentíssimo

Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista, processo 
RR — 2.108-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Lumidio Aroche de Oliveira 
e outros e recorrido Departamento Es
tadual de Portos, Rios e Canais. Advo
gados: Doutores Antonio Ferreira Mar
tins e Luiz Fernando de Araújo Ehleir. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
cel, ntísimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar- 
lhe provimento para jugar procedente 
a ação. Processo AI — 1.742-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
agravante Jorgino Ramos dos Santos e 
agravado petróleo Brahileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa. Ad
vogados: Doutores Alberico de Olivei.a 
Castro e
Ruy Jorge Caldas Pereira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo RR — 2.306-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Traablho da quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — .............  
PETROBRAS — RPBa e recorrido Jor- 
gino Ramos dos Santos. Advogado: 
Doutores Manoel Machado Batista, digo 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Albérico da 
Oliveira Castro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentísimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a incidência do adicional de 
periculosidade sobre os triénios, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lima Teixeira e Alves de Almeida. Pro
cesso RR — 2.357-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Ttrabalho da quarta Região, 
sendo recorrente Terezinha de Fátima 
Damaceno e recorrido GRUPOGRAF — 
Sociedade Anônima — Artes Gráficas e 
Embalagens — Advogados: Doutores Ali- 
no da Costa Monteiro e Antonio Augusto 
Bandeira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, negar-lhe provimen
to, vencidos os Excelentísimos Senhores 
Ministros Lima Teixeira e Alves d: Al
meida. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
2.810-77, re’ativo ao recurso de rev sta 
de decisão do Tribunal Regionl do Tra
balho da primeira Região, sendo recor
rente EMAFER — Engenharia Mat .'riais 
Feroviários e recorridos Plávido Laper- 
tosa e outros — Advogados: Doutores 
Jorge Alberto Tavares Thomé e Enos da 
Costa Palma. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não cnhe- 
cer da revista. Processo RR — 2.889 77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da se 
gunda Região, sendo recorrente Manoel 
Pereira da Silva e outros e recorrido .. 
COMABRA — Companhia de Alime tos 
do Brasil Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Hilário Pauzner e Danilo 
Pompeu Amalfi. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Fianco e revisor o Excelentísimo Se hor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Tuima resolvido sem diergência conh?- 
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Processo RR — 3.736-77 relativo ao re-‘ 
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da segunda Re
gião, smdo recorrente Miguel Rodrigues 
dos Santos e Companhia Comercial de 
Vidros do Brasil — CVB — Advogados: 
Doutores Yoüe Mendonça Giannotti e 
J. Granadeiro Guimarães. Foi relator 
o Excel sntís mo Senhor Ministro Fer
nando Fianco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor J. Granadeiro Gui
marães. Processo RR — 3.951-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
primeira Região, sendo recorrente Ban

co Bamermdus do Brasil Soicedade Anô
nima e recorrido Edson da Silva Ba
tista. Advogados: Doutores Mauro Silva 
Ribeiro e Vera Tylde de Castro Pinto. 
Foi relator o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Processo RR — 4.164-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da terceira Re
gião, sendo recorrente SINAL ■— Socie
dade Anêmma — Sociedade Nacional de 
Crédito Financiamento e Investimento e 
recorrido Aroldo Magalhães Ferreira — 
Advogados: Doutores Roberto Papini e 
Thomaz Leôncio. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo RR 
— 4.183-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tr a
balho da primeira Região sendo recor
rente Jorge Nogueira de Paula e outros 
e recorrentes Rede Ferroviá-ia Fede al 
Sociedade Anônima Sétima D visão Leo- 
poldina — Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Irwal Lucas de Aze
vedo. Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentísimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conheecr da revista e por maio ia, 
dar-lhe provimento, para determinar a 
remessa dos autos ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho de origem, e 
julgue o mérito, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando F an- 
co, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Miinstro Hildebran
do Bisaglia, requereu juntada de vota 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Falou pel^recorren
te o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso RR — 4.236-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Trigunal Regio
nal do Trabalho da segunda Região, sen
do recorrente Banco do Brasil Socieda
de Anônima e recorr do Joaquim Pinto 
— Advogados: Doutores Renato Leoni 
e Cláudio Gomara de Oliveira. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Pro
cesso RR — 4.280-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da prfimeira Região 
sendo recorrente Manoel Reis de Souza 
e recorrido Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anôn.ma — Sétima Divsão Leo- 
paldina — Advogados: Doutores Juace- 
nyr Teixeira de Assumpção e Eduardo 
Sérgio de Lima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Processo RR — 4.325-77 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
segunda Região, sendo recorrente Tecno- 
mont Projetos e Montagens Industriais 
Sociedade Anônima e recorrido Antonio 
Gomes Filho — Advogados: Doutores Al
fredo Ellis Machado D’Oliveira e Olivino 
Cardoso dos Santos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Fianco e revisor o Excelentísimo se
nhor Ministro Hildebrando Bisagiia, ten
do a Turma resolvido sem diverfgência 
conhecer da rev sta e dar-lhe provimen
to pa a julgar improcedente a reclama
ção. Falou pelo recorrente o Doutor II- 
delio Maitins. Processo RR — 4.387-77 
relativo ao recurso de recurso de revista 
üj decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rente Departamento de Aguas e Energia 
Elétrica do Estado de Minas Gerais e re
corrido Clélia de Lourdes Pinheiro e ou- 
t:a — Advogados: Doutores Renato Lo
pes de Moura e Márcio Flávio Salem 
Vidigal. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Miinstro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cido o Excelentísimo Senhor Ministro 
Fernando Franco revisor. Processo AI 
— 3.745-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente dc 
Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região sendo agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima e agravado José Marques. — Ad-
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vogado: Doutor Celio Silva. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unânime
mente. Processo RR — 4.470-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Traablho da se
gunda Região, sendo recorrente José 
Marques e recorido LIGHT — Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima — 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Roberto Moretti. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria dar-lhe provimento para deter
minar a inclusão de duas horas extras, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator e 
Raymundo de Souza Moura. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Juntou
voto vencido o Excelentíssimo Senhor
Ministro Fernando Franco. Processo RR 
— 4.807-77 relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da quarta Região, sendo re
corrente Severino Francisco B andão e 
recorrido^ João Hoppe Industrial Sci:- 
dade Anônima — Advogado: Doutor He- 
Iio Alves Rodrigues. Foi relator o Ex- 
celentissimo Senhor Mni tro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senho • 
Ministro Hildebrando Bisaglia tendo a 
Turma resolvido sem divergência ccnhe- 
cer da revista e por maioria nega -’hf> 
provimento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira e Al
ves de Almeida. Processo AI — 3.935 
de 1977. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da se
gunda Região sendo agravante Barco do 
B asil Scciedade Anônima e agravado 
Nostor Atil o da Silva Leite — Advogados 
Doutore- Antonio Fittipaldi e Ulisses Rie
del de Resende. Foi relator o Exc len
tíssimo Senhor Miinstro Alves de Almei
da tendo a Turma resolvidp negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. P-o- 
cesso RR — 4.808-77 relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da segunda Região son
do recorrente Nestor Atílio da Silva Li- 
te e recorrido Banco do Brasil Socie
dade Anônima — Advogados: Dout'T'S 
TTVeres R edel de Resende e Antonio Fi- 
tinaldi. Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Mimsfo 
Fernando Flanco, tendo a Turma resol
vido por maioria não conhecer da re
vista vencido o Excelentíssimo Senhor 
” mri o Alves de Almeida, relator. Re- 
ligirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando F-anco. Pro
cesso CC — 12-77, Suscitante déc’ma 
s""unda Junta de Conciilacão e Julga
mento do Rio de Janei-o e Suscitada — 
oitava Junta de Conciliação de Julga
mento de Salvador. Interessado B as;- 
lio Americano de Mendonça e Régia -- 
Indústria Ouímica Limitada — Advoga
do: Doutor P. H. Mata Machado. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando F"anco, tendo a Turma resol
vido por maioria dedarar a competência

.T”nta da Conciliação d» Julvamento 
de Salvador, vencidos os Excelent/sMmos 
Senhores Ministros Ravmudo de Souza 
Moura e Alves de Almeida. Processo 
ED-RR — 1.954-76. relativos aos embar
gos opostos a decisão da Egrégia pri
meira Turma sendo embargante Wão 
de Bancos Brasileiro Sociedade Anônima 
e embargado Acórdão da Egrégia Pri
meira Turma — Advogado: Doutor Mar- 
cio Gontiio. Foi relator o Exc^Dn- 
tíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência acolher os 

embargos nos termos do voto do Exmc. 
Senhor Ministro Relator, processo ED 
— RR — 3230-76, relativo aos embargos 
opostos a decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Marees Anto
nio Drumond e embargado Acórdão da 
Egrégia Primeira Turma. Advogado: 
Doutor José Torres das Neves. Foi Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Fernando! 
F:anco, tendo a Turma resclvido sem 
divergência acolher os embargos no sen
tido de esclarecer que a Turma proveu 
a revista para acrescer na condenação 
de primeiro grau, a incidência das ho
ras extras no repouso semanal. Processo 
EE — RR — 4166-76, relativos aos em
bargos opostos a decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Arual 
Martins Pereira e embargado Acórdão da

Egrégia Primeira — Turma. Advogado. 
Doutor Alino da Costa Monteiro. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Fenando 
Franco tende a Turma resolvido sem di
vergência rejeitar os embargos. — Pro
cesso ED — RR — 4700-76, relativos aos 
embargos opostos a decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Re
de Ferrovia' ia Federal Sociedade Anô
nima e embargado Acórdão da Egrégia 
Primeira Turn^a — Advogado: Doutcr 
Carlos Roberto O. Costa. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
rejeitar os embargos. — Prccesso AI — 
1512-77, relativo aô agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Editora Abro
lhos Limitada e Agravado Adilson Car- 
dosc dos Santos — Advogados: Doutores 
Renato Mário Borges Simões e Antonio 
Vitebab Botura. — Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando Fanco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AI 
— 1559-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Anto- 
nic Donato e outrôs e agravados: Lázara 
Silva Rosa e outras — Advogados: Dou
tores Antonio José Ribecco Martins. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AI — 1840-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sétima Região, sendo 
agravante Carlos Alberto Elôy de Ho
landa e agravado: Livraria José Olympio 
Editora Sociedade Anônima — Advoga
dos: Doutores Tarcísio Leitão e Tarcíla 
M. Zoranza de Carvalho. Foi relatcr o 
Exmo. Senhor Ministrei Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar povi- 
mento ao agravo unanimemente. — Pro
cesso AI — 2490-77 relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional dó Trabalho 
da Terceira Região, sendo agravante 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
e agravadas Clobis Araúio e outros. — 
Advogados: Doutores Ordélio Azevedo 
Sette e Cláudio A. Feitoza Penna Fer
nandes. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negjar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 335-77, 
relativo ao agravo de instrumente de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional dó Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Gould Axios In- 
dústria Mecânica Limitada e agravado 
José Paulo Vidal de Faria — Advogados: 
Doutores Fausta Renato de Rezende e 
João Demetrio Gianotti. — Foi Relator 
o Exmó. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ac agravo, unanime
mente. — Processo AI — 3646-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional dó Trabalho da TerceVa Re
gião, sendo agravante Guilherme Flavia- 
no Lopes e outros e agravado Mineração 
Morro Velho Sociedade Anônima. — Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon- 
teiró e Massinielo Lopes Cançado. — 
Fci relator o Exmo. Senhor Mimstro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo. unanimemente. — Processo AI — 
3686-77, relativo ao agravó de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regicnal do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Usina 
Catende Sociedade Anônima e agravado 
Rosalvo Francisco da Silva — Advoga
dos: Doutores Helió Luiz F. Ga!vão e 
Edvaldo Cordeiro dos Santas. Foi rela
tor o Exmo. sennor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento aó agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 3749-77 relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo agravan
te Sebastião Cardoso da Silva e agra
vado Petróleó Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS — RPBa. — Ad
vogados: Doutores Albérico de Oliveira 
Castro e Ruy Jorge Caldas Pereira. — 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimentó a© agravo, una
nimemente. — Processo AI — 3750-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 

RPBa e agravaao oeoastião Cardoso da 
Silva. — Advogados: Doutores Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Albérico de Oliveira 
Castro — Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tende a Tur
ma resolvido negar provimento aó agra
vo, unanimemente. — Processo AI — 
3847-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho dç> Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trâbalho da Quar
ta Reginal do Trabalho da Quarta Re
gião, sendó agravante Companhia Cer
vejaria Brahma — Filial Continental e 
agravado Santo Martins de Sá — Ad
vogados: Doutores Paulo Serra e Mário 
Chaves. — Foi relator o Exmo. Senhcr 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimentó ao agra
vo. unanimemente. — Processo AI — 
3852-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Com
panhia Cervejaria Brahma — Filial Con
tinental e agravadó José Wilson Teixei
ra Fernandes e outros — Advogados: 
Doutores Pliulo Serra e Caterina Ca- 
prio — Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistre. Raymundo de Souza Moura, ten
do a Tmma resolvido negar próvimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AI — 3867-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba’ho 
da Nona Região, sendo agravante Sidel- 
mar Costa Farias e agravado Guamieri 
Cabeleireiros — Advogados: Doutores 
Edelson Inocencio e Nelson Julião Gon
çalves. — Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernandc Franco, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AI — 
3942-771 relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri- 
Vnehta .RegÇãda sendo agiravante Jahir 
Chaves de Carvalho e agravado Residên
cia Companhia de Crédito Imobiliário’. 
— Advogados: Doutores Walte- da Silva 
Costa Júnior e Valério Rezende — Foi 
relatro o Exmo. Senhor Ministro Ray- 
munde de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unaniememente. — Processo AI — 3945 
de 1977, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante De- 
larci Silva Santcs e outros e agravado 
Companhia América Fabril — Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Francisco D. Lopes. — Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ac agravó, unanimemente. — 
Processp AI — 3950-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Companhia Docas do Rio de Ja
neiro e Agravada Vera Lúcia Lodi de 
Souza — Advogados: Doutores Antonio 
Carlos C. N. da Gama e Fernando de 
F. Moreira. — Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resclvidó negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AI — 
3951-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Banco 
Itaú Sociedade Anônima e agravado Sin
dicato dofe Empregadcs em Estabeleci
mentos Bancários de Campas. — Advo
gados: Doutores Alexand’e Calazans de 
Moraes Filho e Acrísio de Morais Rego 
Bostos. — Foi relator o Exmo. Senhrr 
Ministró Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI —• 3952 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen
to de despache do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do T:abalho da Pri
meira Região, sendo agravante “Códima” 
— Máquinas e Acessórios Sociedade Anô
nima e agravado Sebastião Bernardo e 
outros. — Advogados: Doutores José da 
Fonseca Martcns e Alino da Costa Mon
teiro. — Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo. unanimemente. — P ocesto — 
3956-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa- 
nh:a Municipal de Transportes Coletivos 
e agravado João de Castro Primo — Advo
gados: Doutores Carlos H. Z. Mazzec 
e Ulisses Riedel de Resende. — Fói re
lator o Exmo. Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido dar provimento ao agravo, para 

melhor exame da revista, unanimemen
te. — Processo AI — 3972-77, relativo 
ao agravó de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Banco do Estado de Minas Gera’s 
Sociedade Anônima e agravado Dionisic 
Pe eira — Advogados: Doutores Afrânio 
Vieira Furtado e Fernando Otávio de 
Paiva Marinho — Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Fernaido Franco, tende a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unan’memente. — Processo Al 
— 3986-77, relativo aó agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional dc Trabalho da Oi-, 
tava Região, sendo agravante José de 
Moraes Neto e outra e agravado Danbo 
Lima Nascimento e Felipe Ferreira Ri
beiro — PA. Advogados: Doutores Leon- 
cio José Leão e Jcsé de Ribamar Alvim 
S-ares. — Foi relator o Exmo. Senhor 
JlfnWo Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to a oag avo, unanimemente. — Prcces- 
so AI — 3989-77 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regicnal do Trabalho 
da Nona Região, sendó agravante Auto 
viação Marchai Limitada e agravado: 
Edimilscn Afonso Vieira (Menor). — 
Advogado: Doutor Antonio da Cunha 
R;bas — FO' relator o Exmc. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido nega- provimento ao agra
va. unanimemente. — Processo AI — 

4 25^.77 -piativo ao agravo de instrumen
to de despacho dc Juiz Presidente do 
Tribunal Regiona1 do Trabalho da Se
gunda Região, sendó agravante Funda
ção Legião Brasileira de Assistência e

Tcc ? - W 'kira Rodrigues Cruz. — 
Advcgados: Doutores Jcsé Maria Lobato 
F:’ho e Délcio Trevisan. — Fci relator 
o Exmo. Senho Ministro Lima Teixei
ra tendo a Turma resolvido m gar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 4051-7, relativo ac agravo 
de instrumento de despacho dc Juiz Pre- 
st^ente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Antonio Pegorari e agravadó João Be- 
nites Gasques e outro (Fazendo Monte 
A’egre) — Advcgados: Dcutores Ma'cus 
Temas de Aquino. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AI — 4070-77, relativo ar agravo de inc- 
trumente de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Reg’onal do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Com
panhia de Saneamento Básico dó Estado 
de São PaiTo — SABESP e agravado 
Elv Rod igues Costa — Advcgados: Dou
tores Luiz Caries Pujol e Ulisses Riedel 
de Resende — Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mnu- 
ra. tendo a Turma resolvido dar provi
mento ao agrave, para melhor exame da 
revista, unanimemente. — Processo AI 
— 4093-77, relativo ao agravo de instru
mento de desnacho do Juiz Presidente do 
T -bunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Real Auto 
Ônibus Sociedade Anônima e agravado 
Sindicato des Empregados em Escritó
rios de Empresas de Transportes Rodo
viários do Município do Rio de Janeiro. 
— Advogados: Doutores A. Mario Tenr- 
reiro e Nilton Pereira Braga. — Foj re
lato, c Exmo. Senhor Ministro Raymun
do qe Souza Moura, tendo a Turma re
solvido dar proviment oao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemen
te. — Processo AI — 4095-75, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
JUiz Presidente do Tribunal Regional 

ao r.uuamo ua primeira Região, se-mo 
agravante Gretisa Sociedade Anónima — 
Fábiica de Papel e agravado Adão An- 
toniode Freitas. — Auvogaao: Doutores 
Joao Baptista Lousada Camara e José 
da Fcnseca Martins. — Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Fio^e-oo ai — iut.6-77, reiau»o ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente dc T.ibunal Regional do Tra- 
bauho da Primeira Região, sendo agra
vante Coca-Cola Refrescos Socicoade 
Anônima e agravado Gabriel Mendonça 
Ribeiro — Advogado: Doutor Sérgio Gon
zaga Dutra. — Foi relator o Exmo. Se
nhcr Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido negar p.ovimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AI 
41ZZ-/1, ruativo ao agravo de inst.umemo 
de despacno do Juiz-rresidente do Tribu
nal Regional ao 'iraba.ho aa .9.“ Região, 
sendo agravante Agróbrás — Planeja
mento e Administração Limitada e agra-
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vaco joroao r rancuco iVioreiia e outros 
— Advogados: Doutores Paulo Nazareno 
Roris Guimarães e Roberto Barrancc. — 
Fói relator o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
lu„.,..memen..e. — processo AI — 4146-77, 
relativo ao agrave de inst.umento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Antonio Perei
ra e outras e agravado Fazenda São José 
das Borboletas (Carmen Ruete de Oli
veira). Advogados: Doutores Tácito Ri
beiro Costa e Hamilton Caetano de Mello 
— roí re.acor o axmo. aennor rviims ro 
Lima Teixeira, tendo a Tu.ma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AI — 4153-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional dó Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Conceição Ribeiro Fer
reira e agravado Metalúrgica Três Co
roas Sociedade Anônima (E. Ge.dau 
Sociedade Anônima —■ Administração e 
Participações). — Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Renato J.B. 
de Bicca. — Fói relator o Exmo. Senhor 
Miais, o Alves ae aimeiaa, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, negar provi
mento ao agravo, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Alves de Almeida, rela
tor. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. — 
Processo AI — 4201-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Banco do Brasil Sociedade Anô
nima e agravado José Maria Nogueira — 
Advogados: Doutores Salvador Brasilei o 
e Ulisses Riedel de Resende. — Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processe AI — 4204-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo agia ante 
Sociedade Anônima Moinhos Rio Gran- 
denses e agravado Waldir Luiz Benedito 
— Advogados: Douteres Otacílio Linde- 
meyer Filho e Ary Chiapin. — Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Brasília, 7 de abril de 1978. — 
Jorge Aloise, Secretária da Primeira Tur
ma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA SEXTA SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM 4 DE 
ABRIL DE 197?, DO TRIBUNAL SU

PERIOR DO TRABALHO
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares. . , „ .
Procurador: Doutor Pinto de Godoy 
Secretária: Doutora Neide Aparecida

Borges.
Às 13 horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministreis Orlando Ccu- 
tinho, Mozait Victor Russomano, Pinho 
pedreira e Nelson Tapajs.

Havendo número legal, o Exmo. se
nhor Ministro presidente declarou aberta 
a sessão, determinando a leitura da ata 
da sessãc anterior, a qual fói aprovada 
sem restrições.

Julgamentos
Processo — RR — 2582-77, relativo ao 

recurso de revista de decisão do Ti- 
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Armando Ade
lino Jesus Costa e recorrido BF Utili
dades Dómésticas Sociedade Anônima. — 
F<i relator o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pelo recorrente 
faleu o Doutor Hugo Mósca, e pelo re
corrido falou o Doutor Luiz Cai los Val- 
le Nogueira. — Processo — RR — 3449 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Carlos Callado de Souza e recor
rido Companhia Ipiranga — Corretora 
de Câmbio e Títulos. — Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e reviscr o Exmo. Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso, mas ne
gar-lhe provimento, unanimemente. Pelo 
recor ido falou o Doutor Hugo Mósca. 
_ processe — RR — 4191-77, relativo 
ao recursó de revista de decisão do Tri- 
byunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, send «recorrente Companhia 
Têxtil Ferreira Guimarães e recorrido 
Maurício Fabiano da Costa. Foi relator 
o Exmc . Senhor Ministro Orlando Cóu- 
tinho e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido sem divergência, conhecer do re
curso, e no mérito, vencido o Exmo. Se
nhor Ministre Orlando Coutinho, rela
tor dar-lhe provimento quanto ao pri
meiro ponto (diferenças salariais), para* 
julgar improcedente o pedido e, quanto 
aó segundo ponto (horas paradas), dar- 
lhe provimento parcial para determinar 
que as mesmas sejam remuneradas c m 
o salário mínimo. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapaj
ós. Pelo recorrente falou o Doutor José 
Cabral. — processo — RR — 4509-77, 
relativo ac recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Mate
rial Ferroviário Sociedade Anônima — 
MAFERSA e recorrido Maurílio Barbo
sa de Souza. — Foi relator o Exmo. 
Senhcr Ministro Pinho Pedreira e revi- 
sor o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido co
nhecer do recurso, mas negar-lhe pro
vimento, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o Dcutor José Cabral e pelo re
corrido falou o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva — Processo — RR — 2046-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
dó Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Regiãc, sendo recorrente Com
panhia Riograndense de Saneamento — 
CORSAN e recorrido Luiz Rodrigues. — 
Foi relator o Exmo. Síenhor Mmist o 
Starlin* Soares e revisor o Exmo. Senhor 
Ministró Mozart Victor Russomanc, ten
do a Turma resolvido conhecer do recur
so e no mérito, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Mozart Victor Russo
manc, revisor e Nelson Tapajós, negar- 
lhe provimento. — Pelo recorrido falou 
o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — pro
cesso — RR — 3351-77, relativo ao re
curso de revista de decisãc do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re- 
giãó, sendo recorrente Sebastião Antonio 
Hilário e recorrido Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Ric de Ja
neiro (CAC-RJ). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Starling Soares e revisor 
ó Exmo. Senhor Ministro Mozart Victcr 
Russomano, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso, unanimemenre. 
pelo recorrente falou o Doutor Caries 
Arnaldo Eelva. — Processo — RR -- 
3070-77, relativo aó recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recor
rente Antcnlo de Jesus e recorrido Com
panhia de Transportes Coletivos do Es
tado do Rió de Janeiro — CTC — RJ. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares e reviso- o Exmo. Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma- 
nó, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do recurso de revista, unanimemente. 
— Processo — RR — 4175-7, relativo ao 
recurso de revista de decisãc do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Banco do Es
tado de Minas Gerais Sociedade Anôni
ma e recorridó Joaquim Pinto Gomes e 
outros. Foi relator c Exmo. Senhor Mi- 
nistro Mozart Victor Russomano o re- 
visor o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido não co
nhecer dc recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — Processo — RR — 4263-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional dó T-abalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Fran
cisco Rodrigues Vieira e recorrido Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlandó Coutinho e reviscr o 
Exmo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo *a Turma resolvido conhecer do re
curso, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, reviscr, e no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Orlando Coutinho 
relator e Pinho Pedreira. Redigi-á o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
Victcr Russomano. Pelo recorrente ^lou 
ó Doutor José Torres das Neves. — Pro
cesso — RR — 4078-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrentes Sebastiao de Al
meida e Banco dc Comercio e Industria 
de São Paulo Sociedade Anônima e re
corridos os mesmos. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministfo Pinho Pedreira e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Oilanac 
Coutinho, tendo a Turma resolvido sem 
divergência, conhecer do recurso do em- 

’ pregado e no méritó, vencido o Exmo.

Senhcr Ministro Orlando Coutinho, te^° < 
a Turma resolvido sem divergência, co- , 
nhecer do recurso do emp egado, e no < 
mérito, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, revisor, negar-lhe . 
provhnento e. quante à revista empresa
rial, da mesma conhecer ,ne^.™e ' 
provimento, unanimemente. Pelo 
ro reco rente falou o DoUtorJoséTorres 
das Neves. - Processo — RR -,3440 11, 
relativo ao recurso da revista £e deci 
são dc Tribunal Regional do Trabalho da ^ceiraRegião, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontós Sociedade Anô- 
nima e recorrido Marco Au.elio Teixei a. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministre1 Pi
nho pedreira e reviscr o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira e «visor d 
Exmo. Senhor Ministro O lando -outi 
nho, tendo a Turma resolvido conhecer 
parcialmente do recurso, tendo a Turma 
resolvido ccnhecer parcialmente do re
curso, mas negar-lhe provimento, unan.- 
mente. Pelo recorrido falou o Douter 
José To res das Neves. — Processo - RR 
_ 4925-77 relativo ao recurso de revis 
ta de decisão dc Tribunal Regional do 
Trabalho, da Segunda Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de Trans- 
portes Coletivos e recorrido J°ao Cavai 
cante de Oliveira Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Mozart Victcr Russo 
mano e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma reso.vido 
não conhecer do recurso, quanto a pres
crição e conhecer quante ao mérito, mas 
negar-lhe provimento, unammemente.
Ausente, ocasionalmente o Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e pelo «co«'do 
falou o Doutor Rubem José da Silva. 
Processe — RR — 4564-7, relativo ao 
recurso de revista de decisão dó Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Miguel da Cunha 
Freitas e recorrido Rio G’ande — Com
panhia de Celulose do sul — Riocell. . 
Foi relator o Exmc. Senhor Mimstro Or
lando coutinho e revisor o Exmo. Sennor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido sem divergência, conhecer do 
recurso, e nó mérito, vencidc o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, re
lator, negar-lhe provimento. Redigira o 
acórdão o Exmo. Senhor Himstro Nel
son Tapajós. Pelo recorridc falou a Dou
tora Harleine Gueiros Bernardes.
Processo — RR — 4653-77. relativo ao re
curso de revista de decisão do T:ibunal 
Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Cónfecçoes Jack 
Sociedade Anônima e Valquiria Mar-ins 
de Aguiar e rearrido os mesmos. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Exmo. Senho- Mi
nistro Ne’son Tapajós, tendo a Turma re
solvido sem divergência, conhecer do re
curso da empresa, mas negar-lhe provi
mento e, conhecer da revista do recla
mante, e no mérito, vencidos em parte, 
ós Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho .relator e Pinho Pedreira, ne
gar-lhe provimento. Redigirá o acórdão 
c Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapa
is. Pelo primeiro recorrente fa.ou o 
Doutor José M. de Souza Andrade e pelo 
segundo recorrente falou o Doutor Carlos 
Arnaldo Selva. — Processo — RR —,2955 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Regiãó, sendo recorren
te Banco do Brasil Sociedade Anônima 
e recorrido Adélio Mendes. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Starling boa 
res e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do recurso, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Mozart, 
V>ctor Russomano. Pelo recorrente falou 
o Doutor José M. de Souza Andrade e 
neto' recorrido falou o Doutor Rubem 
José da Silva. — Processe — RR — 2718 
de 1977 relativo ao :ecurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra- 
baho da Quarta Região, sendo recorren
te Nabor Ildefonso de Oliveira e re
corrido Confecções Jack Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Star- 
ling Soares e revisor o Exmó. Senhor 
M;nistro Mozart Victor Russomano ten
do a Turma resolvido sem divergência, 
conhecer do recursr e, no mérito, ven
cido o Exmo. Senhor Senhór Ministro 
Pinho Pedreira, negar-lhe provimento, 
pelo recorrente falou o Doutor Carlos A. 
Selva e pelo recorridc falou o Doutor 
José Maria de Souza Andrade. — Pro
cesso _ RR — 2288-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribu
nal Rh^fonal dq T,rabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Confecções Jack 
Sociedade Anônima — Indústra e Comé - 
cic e Neli Salete Machaski. Foi recorri-

dos os mesmos. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Exmó. Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tende a Turma resolvido sem
divegêncía, conhecer do
presa.
conhecer 
te. mas

mas negar-lhe
da revista 
no mérito.

recurso da em- 
provimento e, 
do reclaman- 
venc ido o

Corveta (FN) 
ao respectivo

março de 1978, 
§ l.e, alínea a)

Agregar o Capitão de 
Carlos Masami Kitsuta, 
Corpo, a partir de 30 de 
nos termos do artige 86, 
da Lei n.° 5.774, de 23 de dezembro dc 
1971, combinado com o artigo 1.° do De- 
creto n.° 72.041, de 30 de março de 1973. 
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido sexi divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Sinhor Ministro Orãn-
do Coutinho, revisor, dar-lhe provimento 
gara absolvtr a recorrente da condena
ção imposta. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira. Pelo recorrido falou o Doutor 
Rubem oJsé da Silva. Processo — RR_  
847-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Aurelino Lima Santos e recorrido 
INSTEMON — Instalações e Montagens 
Ltda. Fo i relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, no sentido de que se anue 
o v. acórdão regional e seja restabeleci
da a primitiva decisão, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva, processo — RR — 1.344 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da primeira Região, sendo recorren
te Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima (Sétima Divisão — Leopoldi- 
na) e recorrido Gumercindo Luiz dos 
Santos. Foi relator 0 Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Cotinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do não conhecer do recurso, unanime
mente. P-lo recorrido falou o Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Processo — RR 
1— 1.396-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
correntes Wilma Silva de Castro Lima e 
Excelentísimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira ,negar-lhe provimento1. Pelo 
primeiro recorrente falou o Doutor José 
Maria de Souza Andrade. Processo — 
RR — 4.084-77, relativo ao recurs, de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Enock Alves da Silva e recorri
do Viação Aérea São Paulo Sociedade 
Anônima — VASP. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor 0 Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Turma resolvido não conhecer do re
curso, unanlmemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro elson Tapajós. Pelo recorrido 
falou 0 Doutor Ildélio Martins e pelo re
corrido falou 0 Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR — 2.776-75, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — ___  
PETROBRAS — RLAM e recorrido Edu
ardo Gomes da Silva. Foi relator 0 Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Sussomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a. Turma resolvido sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, revisor, dar-lhe provimento 
para absolver a recorrente da condena
ção imposta. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira. Pelo recorrido falou o Doutor 
Rubem José da Silva. Processo — RR — 
847-77 — relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Aurelino Lima Santos e recorrido 
Instemon — Instalações e Montagens Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
c Excelentíssimo Senhor Ministro Mozarf 
V. Russomano, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso e dar-lhe provimen
to, no sentido de que se anule o c. acór
dão regional e seja restabelecida a pri
mitiva decisão, unanimemente. Pelo re
corrente falou o Doutor Rubem José da 
S’lva. Processo — RR — 1344-77, relati
vo ao recurso de revista de decisão do
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Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
(Sétima Divisão — Leopoldina) e recor
rido Gumercindo Luiz dos Santos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo — RR — 1396-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabailho da Se
gunda Região, sendo recorrentes Wilma 
Silva de Castro Lima e Outra e recorri
da Petróleo Brasileiro S. A. — ..........  
PETROBRAS. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex 
celentíssimo Sr. Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento 
parcial para assegurar à reclamante a 
vantagem contratual, deduzida a quan
tia já paga pela Fundação PETROS, una
nimemente .Processo — RR — 1.835-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Com
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
e recorridos Sebastião Domingos de Oli
veira t outro, Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russoma- 
no, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do recurso, unanimemente, processo 
_ RR — 1.855-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região, sen
do recorrentes Banco de Investimentos 
Ipiranga Sociedade Anónima e Compa
nhia Ipiranga — Corretora de Câmbio 
e Títulos Sociedade Anônima e recorri
do Albérito Guimarães Souza. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Exceentissi- 
hio Senhor Ministro Mozart V. Russo- 
mano, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Minis iro Pinho Pedreira. Processo 
— RR — 2.070-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho aa Segunda Região, sendo 
recorrentes Alvinas Vaidotas e outros e 
recorridos Maria Lúcia Schettino e ou
tro. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Staning Soarr e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M istro Mozart V. 
Russomano, tendo a li^ma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pe
lo recorrente falou o Doutor Rubem Jo
sé aa Silva. Processo — RR — 2.378-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrentes Ar- 
thur dos Santos e outros e recorrido Re
de Ferroviária Federa Sociedade Anô
nima — Sétima Divisão — Leopoldina. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido sem 
divergência, conhecer do recurso, e no 
hiérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, revisor, ne- 
gar-lhp provimento. Pelos recorrentes 
falou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo — RR — 2.391-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrentes José Maria 
Soaras e Banco Mineiro Sociedade Anô
nima e recorridos os mesmos. Foi re.ator 
o Exceentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomaio, 
tendo a Turma resolvido conhecer do re- 
curso do reclamante, mas negar-lhe p o- 
vimento e, não conhecer do apem empre
sai ial, unanimemente. Pelo primeiro re
corrente falou o Doutor José Torres aas 
Neves. Processo — RR — 2.414-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Bayer 
do Brasil Sociedade Anônima e rucorrido 
Luiz Coleoni. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart v. Russomano, tendo a Tur
ma resolvido conhecer do recurso, mas 
negar-lhe privimento, unanime meme. 
Peo recorrido falou o Doutor Carlos Ar- 
haludo Selva. Em Tempo: processo — 
RR — 1.832-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Tiabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Odilon Ismael e recorrido Itaú 
Leasing Sociedade Anônima — Arrenda
mento Mercantil. Foi o relator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Stariing Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo 
a Turma resolvido acolher a preliminar 
de intempestividade do recurso de .evis- 
ta do empregado, unammemente. Peio 
recorrente faiou o Doutor José Torres 
das Neves. Processo — RR — 2.253-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Tiabalho da 
Quinta Região, sendo recorrentes Fer- 
iiando Daltro Simões e outro e Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — ........  
PETROBRAS — RPBa e recorridos os 
mesmos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soaies e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso do reclamante 
por aplicação da Súmula n.° 42, unani
memente e, quanto à revista empr.sarial, 
sem divergência, da mesma conhecer e 
no mérito, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, dar- 
lhe provimento, para julgar improc-den- 
te areclamação. Deu-se por impeaido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro . mno 
Pedreira. As 19:00 ho.as encerrou-se à 
sessão sem st esgotar a pauta. E para 
constar, eu. Secretária da Turma, lavrei 
a presente atao, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente t por mim subscrita. Aos quatro 
dias do mês de abril do ano de mil no
vecentos e setenta e oito. ■ - Geraldo 
Starling Soares, Ministro Presidente da 
Segunda Turma. — Neide Aparecida 
•Borges, Secretária da Segunda Turma.

RESLMO DA ATA DA 7.a SESSÃO 
ORDINÁRIA DA SEGUNDA TURMA

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

Em 6 de abril de 1978
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares
Procurador: Dr. Pinto Bandeira
Secretária; Dra. Neiae Aparecida Bor

ges
As 13:00 noras estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlanao Couti
nho, Mozart Victor Russomano e Pinho 
P-dieiia.

Havendo numero legal, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente declarou aber
ta a sessão, determinando a íeitura da 
ata da sessão anterior, a qual foi apro
vada sem restrições.

Julgamentos
Processo — RR — 3.241-77, relativo a 

Embargos Dcciaratórios Opostos a De
cisão do Egrégio Segunda Turma, senuo 
fembaigante Reae Ferroviária rederai so- 
Cieaaae Anônima — Sétima Divisão neo- 
poidina e emoargada Zari pereira da Sil- 
Va e outros, roí relator o Exce.entíssi- 
mo S-nnor Ministro Mozart Victor Rus
somano, tendo a Turma resolvido, aco
lher os emoargos para aeclarar que a 
Egrégia Turma negou provimento ao 
recurso de revista, unammemente. Pro
cesso — RR — 2.750-77, relativo a re
curso de revista d. aecisão do Tribunal 
Regional do Traoalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Moacyr Aparecido 
Rovigatti e r-coiriaa FEPASA — Ferro
via Pauiista Socieaade Anõmma. boi re
lator o Excerenóssimo Senho. Ministro 
Starling Soares e levisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano, tenao a Turma resovido, conhe
cer do recurso, mas negar-lhe provimen
to, unanimemente. P.ocesso Rã — 469 
de 1977, relativo a embargos Deciacaió- 
rios opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Apa
recido Inácio de Souza e LiGxiT — S.r- 
viços de Eletricidade Sociedade Anônima 
e embargados os mesmos. Foi re.ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Vic.or Rusomano, tendo a Turma resol
vido, acolher os embargos de declaração 
do empregado, para afirmar que, quanto 
ã Egrégia Turma assegurou a jornada 
de trabalho reduzida ao postulante, con
cedeu-lhe naturalmente o pagamento das 
horas exced.ntes a seis caiculadas estas 
como hoias ext.as, sendo essas habituais, 
mandou integrá-las no cálculo das fé
rias e das gratificações das férias, tam
bém acolher os embargos do empregador 
para declarar que o piovimento do re
curso de revista foi paiciai, não caben
do os pretendidos honorários advocati- 
cios,( unanimoemente. Processo — RR 
— 2.864-77, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Reginonal do

Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Bertha Edeitrand Fanck e re
corrida Confecções Wolens Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, sem div.dgencia, conhecer 
do recurso, e no mérim, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro pinho pe
dreira, negar-lhe piovimento. Ausente 
ocasionalmentete o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. Processo 
— RR — 2.890-77, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Prefeitura do Município de 
São Paulo e recorrido Manoel Antonio 
Alves Toledo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministio 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, não conhecer do recurso, 
■unanimemente. Ausente ocasionalmcnte 
o Excelentíssimo Senhor Ministro ->ei- 
son Tapajós, p.ocesso — RR — 3.138 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Lourival Trabauca e recorrido VoIks- 
wagen do Biasil Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares e revisor o Excel, n- 
tissimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência, conhecer do lecurso, e 
no mérito, vencido o Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Orlando Coutinho, negar- 
lhe provim.nto. Ausente ocasionaimen- 
te o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós. Processo — RR — 3.312 
de 1977, relativo a recurso de" revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Vera Lúcia Rinke Gullo e recorrido 
First National City Bank. Foi relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro Starhng 
Soares e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M nistio Mõzart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe piovimento, para res
tabelecer a decisão aa Junta de Conci
liação, unammemente. Processo RR — 
3497-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Empresa Auto Ônibus Vila Carrão 
Limitada e recorrido Anízio Maiçal de 
Souza. Fo. relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Ausente ocasionalmente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Processo — RR — 3621-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente José Rai
mundo Carvalho e recorrido Luiz Pas- 
qua — Indústria e Comércio Limitada. 
Foi relator o (Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
V.ctor Russomano, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unani
memente. Ausente ocasionalmente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. P.ocesso — RR — 3831-77, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Rêde 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 

— Sétima Divisão — Leopoldina e_ re
corrida Maria Cléa Moraes Guimarães. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Ex- 
celntíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, nao 
conhecer do recurso, unanimemente . Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — RR — 3928-77,_ relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrentes Arival Mendes da Sil
va e Zivi Sociedade Anônima — Cutela
ria e recorridos os mesmos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star- 
l.ng Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, conhe
cer do recurso do empregado, mas ne- 
gar-lhe piovimento, unanimemente e, 
quanto à revista empresarial sem diver
gência, da mesma conhecer parcialmen
te, e no mérito, vencido o Excelentíssi
mo Senho- Ministro Mozart Victor Rus
somano revisor, negar-lhe prov mento. 
Processo — RR — 4079-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Prefeituia Mu

nicipal de Santa Rosa e Viterbo e re
corrido Agenor Fuzeto. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen- 
tíss;mo Senhor Ministro Pinho Pedrei
ra, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
julgar incompetente a Justiça do Tra
balho, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist'o Nelson Tapajós. Processo — RR 
— 4302-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima e recorrido Jorge de 
Jesus e outros. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resohrdo, conhecer do recurso e dar- 
lhe p-ovimento, para julgar incompeten
te a Justiça do Trabalho, dete*minando 
a remessa dos autos a uma das Varas 
da Fazenda da Justiça do Trabalho, de- 
term nando a remessa dos autos a uma 
das Varas da Fazenda da Justiça Esta- 
oual ae bão Paulo, unammemente. Pro
cesso — Rk — 4318-11, leiativo a recur
so ae .eviria de aecisão do Tribunal Re
gional uo T.aoaiho aa segunda Região, 
senão leco.rvnte Banco Hiasúeúo de 
Descontos Socieaaae Anônima e recor- 
riao Milton Binato. Foi reiator o Ex
celentíssimo eennor Minstio P nho Pe- 
dxeua e revisor o Exctientusrmo senhor 
Minisuo criando Coutmno, tenao a Tur
ma resorviuo, conhever ao recurso, mas 
negar-lhe provimento, unammemente. 
Ausente ocasionanneiite o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro-
Cesso — RR — 4420-17, rerauvo a ie- 
cu.so de revista de decisão do Tr.bual 
Regional ao Traoalho aa segunaa Re
gião, sendo recorrente compamua Nitro 
Química Brasileira e recorrida Eiza Ba
tista. Foi reiato. o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlanao Coutinho, tendo 
a Turma resoiviao, nao conhecer do re- 
curso, unammemente. Ausente ocaso- 
nalmente o Exceientissuno senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Processo — RR 
— 4600-77, reiat.vo a recu.so de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tia
balho aa Segunaa Região, senão recor
rente Carmeio DAgostmo e outros e re
corrida Indústria ae Tapetes Atlântica 
Socieaade Anônima. Foi reiato. o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe- 
a.e.ia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlanao Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, sem aivergenc.a, conhecer 
ao recu.so, e no mérito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Minist.o Oilando 
coutinho, revisor, negar-lhe provimento. 
Processo — Al — 1556-77, reiat vo a a- 
gravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente ao Tr.bunal Regional do 
Trabalho da Segunaa Região, sendo a- 
g.avante L.ght — Serviços de Eletrici
dade Sociedade Anônima e agravado 
João Antonio Ferrari. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozãrt 
V ctor Russomano, tendo a Turma resol
vido, negar piovimento ao agravo, una- 
mmemente. P.ocesso — AI — 3554-77, 
relativo a ag.avo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Reg.onal do Trabalho da Segunda Re- 
g.ão, sendo agravante José Gil de Car
valho e agravado Rêde Ferroviária Fe
deral Socieaade Anónima — Superinten
dência Regional São Paulo. Fo relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolviao, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 3589-7, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo ag. avante Banco Crefisul de 
Investimento Soc edade Anônima e agra
vado Lourival C.la. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar p.ovimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo — AI — 4071-77, 
relativo a ag.avo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Hosp tal São Pau
lo e agravada Maria Aldenir Nino Alki- 
min e outra. Foi relator o Excelentíssi
mo Senho Ministro Mozart Victor Rus
somano, tendo a Turma resolvido, negar 
piovimento ao agravo, unanimemente. 
Process o— AI — 3552-77, relativo a a- 
gra/o de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tr bunal Regional do 
Tu balho da Segunda Região, sendo a- 
gravante Volkswagen do Brasil Socie
dade Anônima e agravado Roberto Ca- 
ramello. Foi relato: o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar provimen
to ao ag.avo unanimemente. Processo
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— AI — 3768-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, pendo agravante 
Construservece Serviços para Constru

ção Limitada e agravado José Alves da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nho? Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanl
memente. Processo — AI — 3.912-77, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante FINIVEST Socie
dade Anônima — Crédito, Financiamento 
e Investimentos e agravado Carlos Al
berto da Cunha. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 3.941-77, relativo a ag.avo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Priemira Região, sendo agravan
te Companhia Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAE e agravada Ayda Ro
drigues Tavares. Foi relator o Excelen- 
tís.imo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — AI — 3.985-77 relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regiona do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Sérgio Maia de Farias e agravado 
Editorial Labor do Brasil Soicedade Anô
nima.-Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tenuo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI — 
4.069-77, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho ca Se
gunda Região, sendo agravante Metalúr
gica Brasitálica Limitada e agravado 
Sebastião Alexandre de Souza. Foi rela
tor o Exceelntíssimo Senhor Ministro Or
lando Couitnho, tendo a Turma resoivi- 
do, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo — AI — 4.287-77, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião sendo agravante Argemiro da Cruz 
Coelho e outros e agravada Rêde Ferro
viária Federal Sociedade Anônima — Su
perintendência Regional São Paulo. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo una
nimemente. — Processo — RR ■— 3.505 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Réde Feroviária Federal Sociedade Anô
nima e recorridos Antonio Lisboa Chagas 
e outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo- 
zart Victor Rusomano, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Russo- 
mano revisor, negar-lhe provimento. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Proces
so — RR — 3.740-77, relativo a recu.so 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região, sen
do recorrente Petróleo Brasieliro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — RPBa 
e recorrido Antonio Alves Nunes e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Tu. ma resol
vido, sem divergência, conhecer parcial- 
mente do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho revisor, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o adicional 
d? peiiculosidade sobre os triénios. — 
Processo — RR — 4.432-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho a Quinta Região, 
sendo recorrente Texaco Brasil Sociea- 
de Anônima e recorrido Evandro Borges 
Teixeira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Rusoma o, 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turmi 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para excluir do cálculo do 
aviso prévio a “gratificação de férias”. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso - RR - 4.592-77, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta . Região, 
sendo recorrente petróleo Brasileiro so

ciedade Anônima — PETROBRA — .. 
RPBa. e recorrido Basílio dos Santos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência, conheecr do recurso, e 
no mérito vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, revisor, 
dar-lhe provimento, para que o adicional 
de periculosldade apenas incida sobie o 
“salário básico. Em Tempo: O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
não compareceu à Sessão, por motivo 
justificado; de consequência os p ocessos 
em que sua Excelência figurava como Re
lator eu Revisor, restaram adiados. As 
quinze horas encerrou-se à sessão, esgo
tando-se à pauta. E, para constar, eu 
Secretária da Segunda Turma, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo Ex
ceelntíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. Aos seis dias co 
mês de abril do ano de mil novecentos e 
setenta e oito. — Geraldo Starling Soa
res, Ministro Presidente da Segunda Tur
ma. _ Neide Aparecida Borges, Secretá
ria da Segunda Turma.

RESUMO DA ATA DA 5a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE

MARÇO DE 1978
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares

Procurador: Dr. Pinto de Godoy 
Secretária: Dra. Niede Aparecida Bor

ges
As 13:00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti
nho, Mozart Victor Russomano, Nelson 
Tapajós e Pinho Pedreira.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata 
da sessão anterior, a qual foi aprova
da sem restrições.

Julgamento
Processo RR-4286-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo
zart V. Russomano

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Pinho 
Pedreira

Recurso de revista de decisão do TR'l 
3a Região

Recte.: Banco Itaú S.A. (Dr. Paulo 
Henrique de Carvalho Chamou,

Recdo: Francisco Reis (Dr. Thibau da 
Silva Almeida)

Resolveu-se, conhecer do recurso 
quanto às comissões pela colocação de 
títulos, quanto aos reajustes das gratifi
cações semestrais e quanto ao pagamen
to em dobro das férias, vencido em par
te o Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedrei
ra, revisor, que não conhecia auanto às 
comissões. Contra o voto do Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart V. Russo
mano, relator, negado provimento ao re
curso quanto às comissões pela colo
cação de títulos; ainda contra o voto 
do Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Rus
somano, negado provimento quanto ao 
reajust’ das gratificações semestrais; 
por unanimidade negado provimento 
quanto sà férias em dobro, gozadas fora 
do prazo. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho.

Brasília, 6 de abril de 1978. — Neide 
Aparecida Borges — Secretária da Se
gunda Turma.

Despachos de Embargos.

TERCEIRA TURMA

CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

LEIS 00 TRABALHO
Lei n’ 6.336. de 9/12/76

Alteração dos artigos 549 a 551 e 580 
a 592 (Sindicatos. Federações e 

Confederações e Contribuição 
Sindical)

DIVULGAÇÃO N’ 1.280

Preço: Cr$ 5.00

AI - 1713/77
Embargante: Cia. Industrial e Agrícola Oeste de Minas.

(Dr: Carlos_0dorico Vieira Martins) 
Embargado: Qose Sebastião do Oliveira

(Dr:Guilherme Eraga).
Despacho

_A Turma negou provi-uiento ao agravo da ré, decidindo 
que □ acordao regional limotou-se a converter a reintegração em 
idenização dobrada, não caracterizada "reformatio inprejus",nem 
ofensa a coisa julgada, ou julgamento ultra pefita, face à fa - 
culdade concedida no art. 496, da CLT.

Nos embargos a re sustenta violaçao do art. 896 da 
CLT^ mulidade do acordao por julgamento extra-petita e por vio
laçao de coisa julgada e conflito pretoriano.

Diante da possibilidade de violação ao art. 896 da 
CLT defiro os embargos e determino o seu processamento com aber 
tura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 06 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a Turma.
VISTA por 08 (oito) dias ao Embargado,para impugnaçaõ.
Ao Dr: Guilherme Eraga.

TST - AI - 2432/77
Agravo de Instrumento

Agravante: ConstruçõesCamargoCorrêaS/A
(Dr- Cecília Aparecida de Abreu Moura)

Agravado: Vicente Braz de Moraes
(Dr: Ulisses Riedel de Resende) 

2a.Região.
Despacho
Defiro o pedido de fls. 72.
Com base no artigo 37 do Código de Processo Civil, ’ 

Conceco ao Advogado Dr: RAUL QUEIROZ NEVES o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar o instrumento de mandado.

Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 1978.

Assinado Renato Machado.
Ministro Presidente do TST.
RR-398/76
Embargante: Ooel Honorato Santana

(Dr: Bose Torres das Neves)
Embargado: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr: Ooão Carlos Crespo)
Despacho
A Turma conheceu da revista do empregado e deu-lhe pro 

vimento apenas parcial para mandar pagar o adicional das horas sx~ 
tras trabalhadas relativo aos sabados e pagar, como extras, 4 horas 
diarias, computando os eeus valores no 13a salário, nas férias, no 
FGTS, e nas gratificações semestrais.

Pede embargos o empregado sustentando violação do art. 
128 do CPC bem como conflito pretoriano, que permite o livre trân
sito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu proces 
sarnento com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intime -se.
Brasília, 06 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.
VISTA poroito (8) dias, ao Embargado para a Impugnação.
Ao Dr: Soão Carlos Crespo.

RR-1535/77
Embargante: Cl .áudio Qosé Gonçalves de Castro Henrique e Outros 

(Dr:Carlos Roberto Fonseca de Andrade)
Embargado: Banco Ipiranga de Investimentos S/A, Distribuidora ' 

de Títulos e Valores Mobiliários Ipiranga S/A e Ou - 
tros.
(Dr:3esus de Godoy Ferreira, Dr. Hugo Mosca) 
Despacho
A Turma não conheceu da revista dos reclamantes nem 

do recurso do Banco Ipiranga de Investimentos S/A.
Conhecendo do apelo da Distribuidora Ipiranga S/A ' 

deu-lhe a Turma provimento para excluir da condenação as horas' 
extras relativas ao reclamante Marcelo Ramos Lima.

Pedem embargos os autores, sustentando violação do 
art. 300 do CPC, 896 da CLT, violação do Dec. Lei 75/66 e con-' 
flito pretoriano que justifcao livre transito do recurso.

Defiro so Embargos e determino o seu processamento' 
com abertura de vista as em' argadas para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presideete da 3a.Turma
Vista poroito (8) dias, ao Embargado para a impugnação.
Ao Drs: 3esus de Godoy Ferreira e ao Dr: Hugo Mosca.

RR-2479/77
Embargante: Cirilo Rodrigues Alves e Outros

(Dr: Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Staiger - Indústrias Metalúrgicas S/A

(Dr: Jayme Santos Stein)
Despacho
A Turma conheceu da revista dos autores mas negou ' 

provimento decidndo. que o pagamento do adicional de transfere£ 
cia quando realizado o reembolso das despesas efetivamente rea
lizadas constitue um "bis in idem".



Quinta-feira 13 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1978 2321

Nos embargos os autores sustentam conflito pretori- 
ano, vileçao dos arts. 469 e 470 da CLT e conflito pretoriano ' 
que justifica o li/re trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista a embargada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidete da 3a.Turma.
VISTA por oito (8) dias ao Embargado,para impugnação.
Ao Dr: Jayme Santos Stein

RR-3045/77
Embargante: Lauto Tito da Silva e Outros e Zivi S/A - Cutelaria 

(Dr: Alino da Costa Monteiro e Dr. Hugo Cueiros Be£ 
nardes)

Embargados: Os Mesmos.
Despacho
A Turma conheceu da revista dos autores e deu-lhe ' 

provimento apenas parcial para assegurar o pagamento do adicio
nal de insalubridade aos empregados que náo receberam o apare-' 
lho protetor, desde dois anos antes da propositura da açâo.

Pedem embargos ambas as partes.
Os autores sustentam conflito pretoriano que, entre 

tanto, acha-se superado pela expedição da Lei 6514/77.
A re,sustenta violação do ■artigo 3® do Dec. Lei 389 

/68, contrariedade ao Prejulgado 41, violaçao dos arts.153 §2®. 
8® XVIII "b" e 142 § 1® da Constituição federal.

Mas as alegadas violações legais e constituicionais 
não foram demonstradas estando a matéria superada pela iterati- 
vidade dos pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro aebos os embargos.
Brasília, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3166/77
Embargante: Aniceia Gusmão da Silva e Outra

(Dr: Hugo Gueiros Bernanrdes)
Embargado: Casa Anglo Brasileira S/A - Modas, Confecções e Ba - 

zar.
(Dr: Mareio Gontijo)
Despacho
A Turma conheceu da revista das autoras mas lhe ne

gou provimento decidindo que não e ilícita a cláusula contratu
al que estabelece, ao lado do percentual relativo aos dias tra
balhados, outro, destinado aos salarios dos dias de repouso. E' 
se essas tasas ae mostrarem insuficientes para a cobertura da ' 
remuneração legalmente devida, daí resultara o direito a respec 
tiva complementaçao, mas nao a nulidade da pactuaçao.

Nos embargos as autoras sustentam conflito pretori- 
anoque justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento' 
com abertura de vista a embargada para a impugnaçac.

Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.
VISTA por oito (8) dias, ao Embargado para impugnado.
Ao Dr: Márcio Gontijo.

TST- RR-794/77
(Ac.3a.T.1682:/77)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Marly Serpa Fortes e Outros

(Dr: José Cláudio Paes da Costa)
Recorrido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.

(Dr: Márcio Gontijo)
Despacho
No recurso extraordinário, sustenta-se que o acor- 

dão proferido às fls. 165/166 ofendeu o art.119, III, _d, da ' 
Constituição,Federal, porque, alem de divergir dos arestos ' 
transcritos às fls. 184/185, violou o art. 224, § 2®, da CLT e 
o prejulgado n° 46 desta Corte.

0 acórdão recorrido, interpretando lei ordinária,' 
entendeu que os Recorrentes, bancarios exercentes da função de 
encarregadçs g gratificados com um terço do salario do cargo ' 
efetivo, já tem remunerados as 7a. e 8a. horas.

A tese dos Recorrentes e da todo infundada.
□ preceito Constitucional dado por ferido, nao tem pert£ 
nênciacom a matéria versada no feito, pois, trata de ' 
competência do Supremo Tribunal Federal, pra apreciar re 
curso extraordinário e, portanto, de forma alguma pode - 
ria ser contrariado por este Tribunal.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 1978.

Assinado Renato Machado.
Ministro Presidente do TST.

RR-1170/77
Embargante: Othon Cardoso

(Dr:Raimundo de Lima e Silva)
Embargado: Cobrazil - Cia. de Mineração e Metalúrgica '

"Brazil".
(Dr: Ivanir José Tavares)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista do autor, ' 

decidindo que não se soma o tempo de aposentadoria por
que esta extingue o contrato de trabalho.

Nos embargos o autor sustenta violaçao d&s' 
arts, 6S da Lei de Introdução ao Código Civil 453 e 896 
da CLT, contrariedade à Súmula 21 e divergência jurispru 
dencial.

Mas as alegadas violações náo foram demons_ 
tradas e o conflito pretoriano nao se estabelece pois ' 
os arestos paradigmas, que nao sao desatualizados,(fls. 
114/115) não indicam a identidade de hipótese no que ' 
tange ao prosseguimento ou nao da relação de trabalho.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2236/77
Embargante: Banco Nacional S/A

(Dr: Carlos Odorico V. Martins)
Embargado: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos 

Bancários de Campos.
(Dr:Acrísio de M.R. Bastos)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco por ' 

nao comprovados os pressupostos de admissibilidade. De- 
cidu-se que a nulidade da clausula estabelecida em dis
sídio coletivo nao pode ser arguida em açao de cumprimen 
to e esta nao se susta pela existência de açao rescisó
ria .

Nos embargos o Banco sustenta violação dos' 
arts. 896, 623 e 833 da CLT, do Dec. Lei 15/66, das Le
is 4725/65 e 5451/68 e dos arts. 142 § 12 e 153 § 22 da 
Constituição Federal, bem^como conflito pretoriano.

Mas as alegações nao prosperam diante da ' 
inexistência de comprovação tempestiva do trânsito em ' 
julgado da açao rescisória invocada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de abril del978.

Assiado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2432/77
Embargante: Banco do Brasil S/A

(Dr: Dilson F. Almeida)
Embargado: Edmundo Teixeira

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Banco, aplicajn 

do à hipótese a Súmula 42 do TST - Complementaçao de aposenta 
doria. Direito assegurado regulamentarmente antes da expedi-' 
ção da Portaria nS 966/47.

Nos embargos o Banco sustenta conflito pretoriano.
Mas a matéria esta realmente superada na forma da 

Súmula 42.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de abril de,1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidrete da 3a.Turma.

RR-32B3/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontas S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Alcides Petronilho e Outro

(Dr. Sebastiao Lazaro Balbo)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista do Banco, aplicar^ 

do à hipótese a Sumula 42 - Horas extras habituais. Integra - 
ção ao aviso prévio.

Nos embargos o Banco reu sustenta violaçao dos ' 
arts. 896, 487 / § 12 da CLT bem como conflito pretoriano.

Mas a matéria está realmente superada pelos itera 
tivos pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de abril ds 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidnete do TBT.

RR-3341/77
Embargante: Fundaçao de Ciências Aplicadas

(Dr. Hugo Mósca)
Embargado: Federaçao dos Trabalhadores em Estabelecimentos ' 

de Ensino do Estado de São Paulo. 
(Dr.Antonio José Fernandes Veloso) 
Despacho

75 Turma rejeitou a incompetência da Justiça do 
Trabalho arguida "ex-officio" e conheceu da revista dos auto- 
csB dando-lhe 'provimento parcial para excluir da condenação a 
correção monetária .

Discute-se, no processo, a competência desta Jus
tiça para o julgamento de feitos cujo objetos seja o cumprimeri 
to de sentença normativa referente ao denominado desconto as- 
sistencial, o recolhimento do mencionado desconto e aplicaçao 
da correção monetária sobre o mesmo.

Pede embargos a ré sustentando violaçao dos arts. 
142, § 12 153 § 22 e 21 § 22 da Lei Maior, 462, 525, 545,579, 
591 e 896 da CLT, bem como conflito pretoriano.

Mas as alegadas violaçoes legais e constitucio -' 
nais não foram demonstradas estando a matéria superada pela ' 
iteratividade dos pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

O
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RR-3380/77
Embargante: Manoel Garcia Fernandes Filho 

(Dr? Cléa Seabra Alves)
Embargado: Massari S/A - Industria de Viaturas

Despacho
75 Turma não conheceu da revista do autor decidindo 

que a presunção de despedida injusta gerada pela emissão de 
guia para movimentação do FGTS com o código 01, so prevalece ' 
até prove em contrário e matéria de prove e incebivel em revis 
ta .

Pede embargos o autor sustentando violaçao do art. 
896 de CLT.

Mas a matéria realmer, .e envolve apreciaçao de prova 
Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasilia, 6 de abril de 1978.

Assinado Ministro Carlos Alberto Barata Silva
Presidente da /3a.Turma.

RR-3408/77
Embargente: Cicero Romao Batista

(Dr.Ulisses Riedel deResende)
Embargado: Cia. Progresso Industrial do Brasil Fabrica Bangu 

(Dr.Oose de Segadas Vianna) 
Despacho
A Turma nao conheceu da revista do autor porque' 

admitida a existência de julgado em lide anterior, entre as 
mesmas partes, com o mesmo pedido. A descaracterizaçao apon
tada, porque haverie fato novo, nao foi admitida como compro 
vade pelo Regional e nao pode ser motivo de apreciaçao em.r^ 
curso da revista.

Nos embargos o autor sustenta violaçao do art. ' 
896 da CLT e conflito pretoriano.

Mas a matéria implica, realmente, novo exame de 
matéria fátice.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

- Gratificações semestrais e sua integração no cômputo do 139 
13a salário.

Nos embargos o Benco réu sustenta violação ' 
dos erts. 896 e 893 da CLT, Ia e § Ia de Lei na 4090/62 ' 
153 § 2a da Certa Magna bem como divergência jurisprudenci 
al.

Mas a matéria está realmente superada pelos ' 
pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro os emtargos.
Intime-se.
Brasilia, 6 de abril de 1978.

Assinado Cerlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente de 3a.Turma.

RR-3861/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Joao Aroli Neto

(Dr. Sebastieo L. Balbo)
Despacho
75 Turma nao conheceu da revista do Banco e conhe 

cendo__da do empregado deu-lhe provimento para acrescer a con 
denaçao o pagamento da gratificaçao suprimida.

Discute-se nos autos o pagamento das 7a. e 8a. ' 
horas de bancarios com cargos de sub-contador e contador e 
supressão de gratificaçao pega com habitualidede.

Pede embargos o Banco sustentando violaçao aos ' 
arts. 896 da CLT, conflito pretoriano e contrariedade ao Pre 
julgado na 17 deste TST.

Mas as alegações não prosperam diante da fatici- 
dade da matéria no que tange ao horário prolongado e diante' 
da iteratividade dos gronunciementos deste Tribunal noque ' 
diz respeito a inclusão das horas extras no aviso prévio in 
denizado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente de 3a.turma.

Brasilia, 7 de abril rle 1978.

RR-3675/77
Erpbargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Irauson El^dio dos Reis

(Dr.Qose Torres des Neves)
Despacho
75 Turma nao conheceu da revista do Banco em pro

cesso em que se discute repercussões des gratificações se-' 
mestrais no 13a salario e ferias, ajuda de custo, horas ex - 
tras e dobra de férias.

Nos embargos o Banco sustenta violaçao da Lei ' 
4090/62, do art. 457 $ 2a e 224 §~2a da CLT, contrariedade ' 
ao Prejulgado 46 bem como divergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações legais nao foram demons 
tradas estando a matéria superada pela iteratividade dos pr£ 
nunciamentos deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 6 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

Ma. das A»?as uelazans Barreira. 
SecTetaria Substituta de 3a.Turma.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N.° 33, DE 11 DE ABRIL 

DE 1978
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XI do artigo 
19 do Regimento Interno do mesmo Tri
bunal, de acordo com o inciso II do ar
tigo 115 da Constituição Federal e tendo 
tem vista a Resolução Administrativa nú
mero 21-78, proferida no processo núme
ro TST-2.203-78, resolve:

Conceder aposentadoria a Américo José 
Penna Mesquita, de acordo com os arti

gos 101, iniciso III, 102, inciso 1, alínea 
“a” da Constituição da República Fe
derativa do Brasil; e artigo 176, inciso 
H; 178, inciso I, alínea “a"; artigo 180, 
alínea “a” da Lei número 1.711 de 1952 
e ainda de acordo com o artigo 2.°, pa
rágrafo 3.°, da Lei número 4.435, de 26 
de junho de 1964; mais, o Decreto-lei nú
mero 1.457, de 14 de abril de 1976, arti
go 2.°, parágrafo 2°; no cargo da Classe 
“C”, referência 52, da Categoria Funcio
nal de Técnico Judiciário, código TST. 
— AJ — 021.8, mais a opção de 20% so
bre o Cargo em Comissão de Assessor, có
digo TST — DAS — 102.2. — Renato 
Machado.

RR-3680/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr.Carlos Roberto 0. Costa)
Embargado: Abelardo Nina Rocha e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu apenas parcialmente da revista 

da REDE mas lhe negou provimento assim decidindo:
"Quando a promoção por merecimerto é aferida por 

critérios regulamentares objetivas, pode ser reviste pelo 
Juiz, Desaparece o arbítrio da subjetividade.
É o que ocorre na empresa recorrente onde há um Pleno que 
fixa as normas pera promoção por antiguidade e por mereci
mento".

Nos embargos e REDE sustenta violaçao dos arts. 
896 e 818 de CLT. 4» e 69 de Lei 4564/64. 5S e 10. § 1® da 
Lei 4345/64,-29 da Lei 3115/57, 19, 19, § unico e 76 da Lei 
3780/60, 89 do Dec. Lei 5/66_ 153 § 29 de Lei Maior. 146 da 
Lei 1711/52, bem como divergência jurisprudenciel.

Mas as alegadas violações legas e constitucio - 
nais não foram demonstradas e o^conflito pretoriano não se 
estabelece no gue tange è questão de promoção por merecimen 
to, pois, o acordão embargado parte de existência de normas 
regulamentares objetivas e os erestos paradigmas nao permi
tem e verificação da identidade de hipóteses.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília. 6 de abril de 1978.

Assinado Cerlos Alberto Barata Silve
Ministro Presidente de 3a.Turma.

RR-3686/77
Embargante: Banco do Estado de Pernambuco S/A

(Dr- Marcos Almeida Cardoso)
Embargado: Francisco Italiano Neto

(Dr. José Torres des Neves)
Despacho
75 Turme neo conheceu de rêvista do Banco deci

dindo que e meteria está superada nos termos de Sumule 42'


